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Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âm-
bito do Poder Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei,
216 (duzentas e dezesseis) Funções Comissionadas Técnicas, criadas
pelo art. 58 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de
2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 8 (oito)
FCT-4, 14 (quatorze) FCT-9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e
quatro) FCT-11, 24 (vinte e quatro) FCT-12, 30 (trinta) FCT-13 e 11
(onze) FCT-15, em 71 (setenta e um) cargos do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5,
11 (onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e nove) DAS-2.

§ 1o Os cargos referidos no caput serão destinados ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da
União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2o O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos
em comissão transformados por esta Lei na estrutura regimental dos
órgãos referidos no § 1o.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no
âmbito do Incra, 10 (dez) DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-
4 e 2 (dois) DAS-2.

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta
ficam autorizadas a proceder a venda direta de imóveis residenciais
de sua propriedade situados na Amazônia Legal aos respectivos ocu-
pantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e regular
por período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos:

I - os imóveis residenciais administrados pelas Forças Ar-
madas, destinados à ocupação por militares;

II - os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público.

Art. 39. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. ...................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera de go-
verno, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;
..........................................................................................................

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou
onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal
onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos
fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de re-
gularização fundiária, atendidos os requisitos legais;
..........................................................................................................

§ 2o ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta
sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um)
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que
não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares);
..........................................................................................................

§ 2o-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas
de autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes con-
dicionamentos:
.............................................................................................." (NR)

Art. 40. A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 167. .................................................................................
.........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

24. do destaque de imóvel de gleba pública originária." (NR)

"Art. 176. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 5o Nas hipóteses do § 3o, caberá ao Incra certificar que a
poligonal objeto do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma
outra constante de seu cadastro georreferenciado e que o memorial
atende às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio.

§ 6o A certificação do memorial descritivo de glebas públicas
será referente apenas ao seu perímetro originário.

§ 7o Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do
imóvel destacado de glebas públicas, a retificação do memorial
descritivo da área remanescente, que somente ocorrerá a cada 3
(três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando
todos os destaques realizados no período." (NR)

"Art. 250. .................................................................................
..........................................................................................................

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com cer-
tidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na
forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de
direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de re-
gularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio pú-
blico." (NR)

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Carlos Minc
Guilherme Cassel
Márcio Fortes de Almeida

LEI No- 11.953, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério das Relações Exterio-
res, crédito especial no valor de R$
25.000.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.897, de 30 de dezembro de 2008), em favor do Ministério das
Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$ 25.000.000,00
(vinte e cinco milhões de reais), para atender à programação cons-
tante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1° decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1264 RELACOES E NEGOCIACOES DO BRASIL NO EXTERIOR E ATENDIMENTO CONSULAR 25.000.000

AT I V I D A D E S

07 212 1264 20CO APOIO FINANCEIRO A PALESTINA PARA RECONSTRU-
CAO DE GAZA

25.000.000

07 212 1264 20CO 0001 APOIO FINANCEIRO A PALESTINA PARA RECONSTRU-
CAO DE GAZA - NACIONAL

25.000.000

F 3 2 80 0 100 25.000.000

TOTAL - FISCAL 25.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.000.000

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0683 GESTAO DA POLITICA EXTERNA 25.000.000

P R O J E TO S

07 122 0683 1C90 CONSTRUCAO DO ANEXO III DO MINISTERIO DAS RE-
LACOES EXTERIORES

25.000.000

07 122 0683 1C90 0001 CONSTRUCAO DO ANEXO III DO MINISTERIO DAS RELA-
COES EXTERIORES - NACIONAL

25.000.000

F 4 2 90 0 100 25.000.000

TOTAL - FISCAL 25.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.000.000




